
PROCESSO 19.622-3/2013
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS
ÓRGÃO SECRETARIA  DE  TRANSPORTE  E  PAVIMENTAÇÃO  URBANA 

DE MATO GROSSO
RESPONSÁVEIS VALTER ANTONIO SAMPAIO – Superintendente de Manutenção e

Operações de Rodovias da SETPU
MARIA  ELISA  MARCHETTI  –  Representante  do  Espólio  do  Sr. 
VILCEU FRANCISCO MARCHETI
RIGOBERTO ANDERSON MARCHETTI

LITISCONSÓRTE IVECO LATIN AMÉRICA LTDA
ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO

Em  observância  ao  art.  259,  RITC/MT,  encaminhem-se  os  autos  à 
Gerência  de  Registro  e  Publicação para  realizar  citação via  edital,   do  Senhor 

VALTER  ANTONIO  SAMPAIO,  Superintendente  de  Manutenção  e  Operações  de 

Rodovias  da  SETPU,  da  Senhora  MARIA  ELISA  MARCHETTI,  Representante  do 

Espólio  do  Sr.  VILCEU  FRANCISCO  MARCHETI,  e  do  Senhor  RIGOBERTO 
ANDERSON MARCHETTI,  para  apresentarem manifestação acerca da Tomada de 

Contas.

Cite-se ainda a empresa, IVECO LATIN AMÉRICA LTDA.

EDITAL  DE  CITAÇÃO

Nos termos do inciso III,  do artigo 59, da Lei Complementar 269/2007, 

CITO o Senhor  VALTER  ANTONIO  SAMPAIO,  Superintendente  de Manutenção  e 

Operações  de  Rodovias  da  SETPU,  a  Senhora  MARIA  ELISA  MARCHETTI, 
Representante do Espólio do Sr. Vilceu Francisco Marcheti, e o Senhor RIGOBERTO 
ANDERSON MARCHETTI, a empresa  IVECO LATIN AMÉRICA LTDA,  para que no 
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prazo  de  15  dias, contados  da  data  da  publicação  desta  citação,  apresentem 

manifestação referente à Tomada de Contas 19.622-3/2013.

Decorrido  o  prazo  sem  manifestação,  o  Tribunal  de  Contas  dará 

prosseguimento aos trâmites processuais, conforme prescreve o parágrafo único, do 

art. 6º, da Lei Complementar 269/2007.

Publique-se.

Após,  encaminhem-se  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para o aguardo da defesa ou a certificação do decurso do prazo.

                     Cuiabá, 26 de junho de 2015.

(Assinatura digital)
Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Interina
Relatora

(Portaria 001/2015, DOC 538, de 05/01/2015)
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